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Classe: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL 

 Órgão julgador: Vara de Feitos Especiais da Capital 
 Última distribuição : 07/08/2018 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Registro de nascimento após prazo legal 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 

Juízo de Direito da Vara de Feitos Especiais 

Juiz Titular: Romero Carneiro Feitosa 

Analista – Chefe de Cartório: Arnaud Ferreira da Silva Filho 

Av. João Machado, s/n, 7º andar, centro. CEP: 58.013-522- João Pessoa – PB 

Fone: (83) 3208-2524 – www.tjpb.jus.br 
 

 
            

Processo 0001774-49.2018.8.15.2001. 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO. 

 
  

O(A) Dr(a). Romero Carneiro Feitosa, MM. Juiz 

de Direito da Vara de Feitos Especiais da Capital – 

Registro Público, no uso de suas atribuições e 

de acordo com a Lei, etc. 
                                                      
 

De ordem do MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Feitos Especiais – Registro 

Público da Capital, fica Vossa Senhoria intimado(a), Conselho Tutelar da 

Criança e do Adolescente, João Pessoa – Região Sudeste, para no prazo de 10 

dias, cumprir o requerido pelo MP, a seguir: “ Opinamos seja intimado o 

CONSELHO TUTELAR DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE REGIAO SUDESTE,, 
juntando cópia do ofício constante do id Num. 23381840, para dizer se tem contato 
com RYAN GABRIEL GOMES COSTA e seus genitores, Bruna de Araújo Costa e 
José Ricardo Gomes Costa, informando o endereço dos mesmos, bem como se tem 
notícias se o menor já foi registrado “, conforme despacho exarado pelo MM. Juiz. 
CUMPRA-SE, observando as formalidades legais. Dado e passado nesta cidade 

e comarca de João Pessoa, aos (26) dez dias do mês de novembro do ano de dois 

mil e vinte e um (2021). Eu, Arnaud Ferreira da Silva Filho, Analista – Chefe de 

Cartório, digitei o presente mandado.  

 

 
                                                
                                                      Arnaud Ferreira da Silva Filho 

                                                               Chefe de Cartório 
OBS. A resposta deve ser encaminhado via email – jpa-vesp@tjpb.jus.br 
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